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CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código 
de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº 03/201.149/2020,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP. 4,

RESOLVE:
Art. 1º Implantar área para embarque e desembarque escolar, com 4 
(quatro) vagas, na Rua das Azaléias, em frente à edificação nº 467, ao 
longo da via.

Parágrafo único. A parada deverá restringir-se ao tempo indispensável 
para efetuar o embarque e desembarque de passageiros.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com a instalação da sinalização necessária, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.844
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO 
RECREIO DOS BANDEIRANTES.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código 
de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº 01/62/000.029/2020,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP. 4,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Elie Wiesel, em 
ambos os lados, em toda sua extensão, ao longo da via.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com a instalação da sinalização necessária, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.845
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ESPECIAL DE VEÍCULOS PARA 
IDOSOS EM VIA DO BAIRRO JACAREPAGUÁ.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código 
de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº 03/04/000.751/2020,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP- 4,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento especial de veículos destinados a 
Idosos, com 1 (uma) vaga, Rua Jagoroaba, em frente a edificação nº 70, 
ao longo da via.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com a instalação da sinalização necessária, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.846
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ESPECIAL DE VEÍCULOS PARA 
IDOSOS EM VIA DO BAIRRO JACAREPAGUÁ.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código 
de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº 03/04/000.751/2020,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP- 4,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento especial de veículos destinados a 
Pessoas com Deficiência, com 1 (uma) vaga, Rua Jagoroaba, em frente a 
edificação nº 70, ao longo da via.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com a instalação da sinalização necessária, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.847
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA 
DO BAIRRO BARRA DA TIJUCA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
FRESAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 
do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o parecer técnico nº 580 da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, em uma faixa de 
rolamento por vez, alternadamente, na Avenida Lúcio Costa, em ambas 
as pistas e em toda a sua extensão.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos 
contidos nos artigos 94 e 95 do Código de Trânsito Brasileiro, ficando 
o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa 
conforme previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e 
penais cabíveis.

Art. 3º A presente Portaria terá validade do dia 3 de setembro de 2020 
ao dia 2 de outubro de 2020, das 7h às 17h e das 22h às 5h dos dias 
subsequentes, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.848
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PERMITE 
A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS DO BAIRRO 
BOTAFOGO PARA REALIZAÇÃO DE OBRA PROGRAMADA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 
do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no e-mail encaminhado pela Enfal 
Topografia, Projetos e Construções,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, em uma faixa de 
rolamento por vez, nas seguintes vias:

I - Rua General Góis Monteiro, à esquerda do sentido do trânsito;

II - Avenida Lauro Sodré, pista lateral junto à interseção com a edificação 
nº 195 da Rua General Góis Monteiro.

Art. 2º Permitir a reserva de vagas de estacionamento de veículos na Rua 
General Góis Monteiro, ao longo do lado esquerdo do sentido do trânsito.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista es-
tacionamento pago regulamentado pelo Município.

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos 
contidos nos artigos 94 e 95 do Código de Trânsito Brasileiro, ficando 
o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa 
conforme previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e 
penais cabíveis.

Art. 4º A presente Portaria terá validade de 3 a 8 de setembro de 2020, 
das 8h às 17h, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.849
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PROÍBE O 
ESTACIONAMENTO EM VIA DO BAIRRO LEBLON PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 
do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no e-mail encaminhado pela COMLURB,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos na Rua General 
Urquiza, no trecho compreendido entre a Rua Dias Ferreira e a Rua De-
sembargador Alfredo Russel.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos 
veículos de moradores e aos destinados a socorro e emergência previstos 
no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Proibir o estacionamento de veículos na Rua General Urquiza, da 
seguinte forma:

I - lado ímpar, no trecho compreendido entre a edificação nº 235 e a 
interseção com a Rua Desembargador Alfredo Russel;

II - lado par, no trecho compreendido entre a edificação nº 198 e a 
interseção com a Rua Desembargador Alfredo Russel.

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos 
contidos nos artigos 94 e 95 do Código de Trânsito Brasileiro, ficando 
o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa 
conforme previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e 
penais cabíveis.

Art. 4º A presente Portaria terá validade para o dia 4 de setembro de 2020, 
das 7h às 17h, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.850
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRANSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO 
BAIRRO CAJU PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DO CORREDOR BRT 
TRANSBRASIL.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 
do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no ofício CET/CGO/CTAE/CRAE LESTE 
nº 127,

CONSIDERANDO a solicitação do consórcio responsável pela obra 
TRANSBRASIL,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/DOP/CRAE,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos na Avenida Brasil, da 
seguinte forma:

I - 1 (uma) faixa de rolamento, pista central, junto ao bordo direito, sentido 
Oeste, na altura da passarela 3, de 3 a 9 de setembro de 2020, das 7hs 
às 16hs;

II - 1 (uma) faixa de rolamento, pista lateral, sentido Centro, junto ao bordo 
direito, na altura do INTO, no dia 4 de setembro de 2020, das 11h às 18h.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos 
contidos nos artigos 94 e 95 do Código de Trânsito Brasileiro, ficando 
o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa 
conforme previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e 
penais cabíveis.

Art. 3º A presente Portaria terá validade para os dias e horários de que 
trata o Art. 1º, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/CRV Nº 4.851
EM 2 DE SETEMBRO DE 2020.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO 
BAIRRO CAJU PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DO CONSÓRCIO ALÇA 
DA PONTE.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E 
INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 
do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o pedido constante no e-mail encaminhado pelo Con-
sórcio Alça da Ponte,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição parcial ao trânsito de veículos, em um trecho 
de 200 (duzentos) metros, na Rua Prefeito Júlio de Moraes Coutinho, 
sentido Caju, com início a 50 (cinquenta) metros do acesso pela Avenida 
Brasil.

Parágrafo único. Deverá ser garantida uma largura de 4 (quatro) metros 
à livre circulação de veículos para passagem no trecho não interditado, 
utilizando o sistema “Pare e Siga”.
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